
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

O Vereador Leandro de Souza (Betinho) no uso
das Atribuições que lhe conferem o artigo 133
do regimento interno, INDICA ao Chefe do
poder executivo municipal, que seja efetuado
estudos de medidas de urgência no combate
contra a dengue em  UBS, REPARTIÇÕES
PÚBLICAS E PRINCIPALMENTE NAS CASAS
DO MUNICÍPIO DE EMBU DAS ARTES.  
 

 
Senhor Presidente 

 
 

J U S T I F I C A T I V A
 

 
 
 
 
CONSIDERANDO que, essa doença pode levar a morte;
 
 
 
 
 
CONSIDERANDO que, os casos de dengue vêm aumentando muito no município, por isso se faz
necessário medidas de combate contra a doença com urgência.
 
 
 
 
 
 
 
CONSIDERANDO que, é dever do legislativo propor soluções que contribuam para a melhoria da
população.
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com o identificador 320034003000300031003A005000, Documento assinado digitalmente 
conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira 

- ICP-Brasil.



 1) NEY SANTOS - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU DAS ARTES
 

 
Plenário "Mestre Gama", 6 de março de 2024.

 
 
 

Betinho Souza - PSD
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